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INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DIPENSA EMERGENCIAL 
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

- DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 -FMS 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos 
da Lei n.º 14.133/21 e que no período de 08:00h do dia 18/02/2025 até às 08h do dia 
24/02/2025, receberá propostas de preços, através do sítio www.bnc.org.br, BNC – Bolsa 
Nacionedal de Compras. As propostas serão julgadas pelo “menor preço” POR ITEM, de 
acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as condições 
estabelecidas neste instrumento e em conformidade com a solicitação do Setor Demandante. 

 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 08h (horário de Brasília) do dia 18 / 02 / 2025 

Horário de encerramento de recebimento das propostas:08h do dia 24 de fevereiro 2025. 

Horário da disputa: 08:30min (oito horas e trinta minutos– horário de Brasília) do dia 24 / 02/ 

2025 até 11:30 (onze horas e trinta minutos – horário de Brasília) do dia 24 / 02/ 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: fmsalicitacao@gmail.com.  

Responsável pela contratação: Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Aliança/PE 

 
01 OBJETO 

 
 01.01. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a aquisição emergencial de 
Medicamentos Injetáveis para Farmácia Básica, Medicamentos Controlados e Material Médico 
Hospitalar (MMH), para atender a Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde da Família do 
Município da aliança – PE, pelo período de 03(três) meses, cujas especificações e quantitativos 
estão descritos no Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.1.1. A dispensa de licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao proponente a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
1.1.2. Nas aquisições de itens de medicamentos a que se refere esta dispensa, o medicamento 
genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais em condições de igualdade de 
preços, nos termos do art. 3ª, §2º, da Lei Federal nº 9.787/99. 
 
02 DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
02.01. O proponente deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para 

o recebimento da proposta, atentando também para o início da disputa.  
 
02.02. Todas as referências de tempo neste Instrumento de Contratação Direta, através 

de Dispensa Eletrônica, e no Aviso de Intenção de Contratação Direta observarão, 

http://www.bnc.org.br/
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obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa à presente dispensa de licitação.  

 
02.03.  Formalização de consultas: observado o prazo legal, o proponente poderá 

formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens” ou pelo e-mail: 
fmsalicitacao@gmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este instrumento. 

 
02.04. Esta Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio dos recursos 

da tecnologia da informação – internet, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de 
acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do procedimento. 

 
02.05. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. Caso seja vencedor, o proponente deverá enviar, quando 
convocado, os documentos de habilitação exigidos neste instrumento de contratação 
direta e a proposta final readequada. 

 
02.06. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
03 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
03.01 O valor estimativo se encontra no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento. 

 
03.02 As despesas objeto desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

10.122.0012.2119.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0012.2108.0000 – Manutenção da Rede Municipal de Saúde Média e Alta Complexidade 
10.302.0012.2110.0000 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Unidade Mista 
10.301.0012.2106.0000 – Manutenção da Estratégia Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
  03.03. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos orçamentários que cobrirão 
a despesa contratual prevista para o exercício subsequente, caso necessário. 
 

04 DA PARTICIPAÇÃO 
 

04.01     Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, 
que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, 
neste Instrumento de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

04.02 – Esta dispensa de licitação é destinada à participação exclusiva de ME/EPP,  nos 
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termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, desde que atenda as exigências deste 
instrumento de contratação direta, conforme estabelecido no art. 4º do Decreto Municipal nº 
028/2024. 

 
04.03 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas enquadradadas 

como microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 

 
04.04 Não poderão participar da presente dispensa de licitação:  

 
04.04.01 – Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de 
licitar/contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Aliança; 
 
04.04.02 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e 
jurídicas; 
 

  04.04.02.01 - Justifica-se a impossibilidade de participação de 
consórcio na presente dispensa de licitação, haja vista o objeto não envolver 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, 
Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler. 

 
04.04.03 – Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
 
04.04.04 - A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
 
04.04.05 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
04.04.06 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto desta Dispensa de Licitação; 
 
04.04.07 - Empresa que se encontre em regime de falência; 
 
04.04.08 – Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, 
e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o 
objeto da presente dispensa de licitação; 
 
04.04.09 – Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da nº 14.133/21. 
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05 DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 
05.01 - O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, através do sítio www.bnc.org.br, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.  

 
05.01.01 O proponente deverá indicar descrição detalhada do objeto, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência – Anexo I). 
 

05.01.02 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
contratado. 

 
05.02 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

   
05.03 - A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
adequação na execução. 

 
05.04 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação, independentemente de declaração do proponente. 
 
06 FASE DE LANCES 

 
 

06.01. A partir das 08h30min da data estabelecida neste Instrumento de Dispensa 
Eletrônica, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto no preâmbulo neste instrumento. 
 

06.02. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

 
06.03. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

 
06.04. O proponete somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

06.05. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 

http://www.bnc.org.br/
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(um centavo). 
 

06.06. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

 
06.07. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 

06.08. Durante o procedimento, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do interessado. 
 

06.09. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

 
06.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário estabelecido, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

 
06.11. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 
 
07 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
07.01. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

 
07.02. Caso a proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, deverá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
 07.02.01. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 
 
 07.02.02. A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
 07.02.03. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
 

      07.03. Estando o preço compatível, o proponente classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, será convocado para apresentar, no prazo de até 02(duas) horas, PROPOSTA DE PREÇO 
ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A 
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HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e posterior 
habilitação. 
  

07.03.01. Critérios para apresentação da proposta final: 
 

a) Certificado de Registro do medicamento/MMH emitido pela ANVISA/MS em vigor ou 
cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União – DOU ou ainda indicação do 
nº do Registro da ANVISA na Proposta;  
b) No caso de produto isento de registro no Ministério da Saúde, o fabricante/distribuidor 
deverá apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS desobrigando-a a efetuar o 
registro dos produtos junto ao Ministério da Saúde.  
c) Entre os critérios de aceitabilidade da proposta para medicamentos, deverá ser 
exigida declaração de que os preços ofertados na proposta vencedora (proposta 
final/realinhada) são inferiores aos constantes na tabela da Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED). 

 
      07.04. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
 07.04.01. Contiver vícios insanáveis; 
 
 07.04.02. Não obedecer ao disposto neste Instrumento de Contratação Direta ou em 

seus anexos; 
 
 07.04.03. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima 

do preço máximo definido para a contratação; 
 

   07.04.03.01. Será considerada inexequível  a proposta que apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
   07.04.03.02. Também será considerada inexequível a proposta que não 

tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
 07.05. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
proponente comprove a exequibilidade da proposta.  
 
 07.06. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua 
desclassificação. A proposta poderá ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado no sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
   07.06.01. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
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 07.07. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
no objeto. 
 
 07.08. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 07.09. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
 07.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Instrumento de Dispensa Eletrônica de Contratação 
Direta. 
 
08 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
08.01 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro:   

 
08.01.01 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
08.01.02. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
08.01.02.01. Caso conste na consulta de situação do proponente a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a autoridade solicitante diligenciará para verificar se 
houve fraude. 
 
08.01.02.02. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
08.01.02.03.  O proponente será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
08.01.03. Constatada a existência de sanção, a autoridade competente reputará o 
proponente inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
 08.02. Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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08.03. Habilitação jurídica:  
 
08.03.01. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
08.03.02. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI; 
 
08.03.03. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
08.03.04. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
08.03.05. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
08.03.06. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
08.04. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
08.04.01 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
08.04.02. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
08.04.03. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
08.04.04. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  
 
08.04.05. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do proponente;  
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08.04.06. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
08.05. Qualificação Econômico-Financeira 
 
08.05.01. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão 
desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
 
08.05.02. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos) da sede do proponente ou de seu domicílio;  

 
08.05.02.01 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão 
retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo 
ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 
 

08.05.03. A certidão descrita no subitem 08.05.02 somente é exigível quando a Certidão 
Negativa de Falência da sede do proponente ou de seu domicílio contiver a ressalva 
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 
08.05.04. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do 
Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as 
certidões descritas no item 08.05.02, obtidas através do link (www.tjpe.jus.br/certidaopje), 
devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação.  
 
08.05.05. Para as empresas sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será 
aceita uma única certidão. 
 
08.05.06. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se 
necessário que o documento mencione se o proponente já teve o plano de recuperação 
homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a participar da presente 
dispensa de licitação. 
 
08.05.07. Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as 
disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede do interessado ou de 
seu domicílio. 

 
08.06. Qualificação Técnica 
 
08.06.01. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pelo órgão competente, dentro 
do seu período de validade. 
 

08.06.01.01. Caso a revalidação da licença sanitária para o presente exercício 
ainda não tenha sido concedida, o proponente deverá apresentar a licença do 
exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
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esta tenha sido requerida até cento e vinte (120) dias antes do término de sua 
vigência, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 74.170/74. 

 
08.06.02. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde, em plena validade. 
Considera-se também como prova de autorização de funcionamento da empresa 
proponente a publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo 
detalhamento da AFE; 
 
08.06.03. Para os itens 43 a 107 - Autorização de Funcionamento Especial (AE), expedida 
pela ANVISA do Ministério da Saúde, em situação ativa, para atividades de comércio e/ou 
armazenagem e/ou distribuição de substância ou medicamento sujeito à controle especial. 
Considera-se também como prova de autorização de funcionamento da empresa 
proponente a publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo 
detalhamento da AE. 
 
08.06.04. Caso a importação do item seja feita por um terceiro e não pelo detentor do registro 
do produto na ANVISA, além da exigência da AFE/AE, é necessária a apresentação de 
Declaração do Detentor de Registro – DDR, conforme exigência da ANVISA, por meio da 
qual, a empresa detentora da regularização do produto autoriza uma outra empresa a 
realizar a atividade exclusiva de importação terceirizada (RDC 81/2008). 
 

08.06. 04.01. A exigência do subitem anterior é dispensada nos casos de 
importação de produtos não regularizados na ANVISA, decorrentes de decisões 
judiciais, nos termos da Resolução ANVISA nº 262, de 1º de fevereiro de 2019. 

 
08.06.05. O simples protocolo, perante o competente órgão do Ministério da Saúde ou da 
Secretaria Estadual ou Municipal, do pedido de expedição de Licença, Autorização, 
Certificado ou Registro, não substitui os documentos solicitados nos subitens 08.06.01, 
08.06.02 e 08.06.03. 
 
08.06.06. Caso a empresa ou o produto cotado seja isento de um dos documentos exigidos 
nos subitens “08.06.01, 08.06.02 e 08.06.03.”, o proponente deverá apresentar a respectiva 
dispensa de Registro ou Certificado de Isenção junto ao órgão competente ou declaração 
da empresa ou documento equivalente que comprove a dispensa, sendo posteriormente sua 
validade e regularidade avaliada pela Administração. 
 
08.06.07.  Apenas para medicamentos: Comprovação de Registro ou inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia (CRF) de sua jurisdição através de Certificado de 
Regularidade Técnica; 
 
08.07. Das Declarações 
 
08.07.01. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 
conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, 
podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste instrumento, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador do proponente.   
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08.07.02. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, podendo 
ser adotado o modelo do ANEXO II deste instrumento, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do proponente.   
 
08.07.03. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da 
Administração Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste instrumento, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do proponente. 
 
08.07.04. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo ser adotado 
o modelo do ANEXO II, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
proponente; 
 
08.07.05. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do proponente; 
   
08.08. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o 
proponente será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
08.08.01. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente ao envio dos documentos de habilitação, podendo ser anexado documento 
ausente apto a comprovar que a exigência já era atendida pelo proponente quando da 
apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido apresentado junto com os demais 
documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou falha (Acórdão 1211/2021 – 
Tribunal de Contas da União).  
 

08.08.02. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

 
08.08.02.01. Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais 
acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes. 

 
08.08.02.02. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;  

 
08.08.02.03. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura da 
sessão.  

 
08.08.03. Para os fins do disposto no item 08.08.02.03 é lícita a juntada de certidão ou 
atestado ou qualquer outro documento ou informação exigida não anexados à 
documentação originalmente apresentada, desde que se refiram inequivocamente a 
condição adquirida pelo proponente antes da abertura da sessão.  
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08.08.04. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do 
proponente sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser 
concedido prazo para saneamento da falha.  

 
08.08.05. A realização de diligências não confere ao proponente novo prazo ou oportunidade 
de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o condutor da 
contratação a fazer exigências novas não previstas no instrumento de contratação direta.  
 
08.08.06. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
08.09. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los, após as diligências cabíveis, 
em desacordo com o estabelecido neste Instrumento de Contratação Direta. 

 
08.09.01. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o 
Fundo Municipal de Saúde de Aliança examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
 
08.10. Caso os documentos de habilitação e/ou propostas estejam incompletos, será 

concedido prazo de 01 (um) dia útil, contado da ciência do fato, para promover a complementação. 
 

08.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado. 
 

09 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

09.01 A presente dispensa terá como critérios de seleção: 
 

a) Menor valor POR ITEM; 
 
b) Atendimento aos requisitos habilitação. 
 
c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, sendo válidas 
apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no título 8 deste instrumento. 
 

10 DA CONTRATAÇÃO  
 

10.01. O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o 
instrumento de contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, contado a partir 
da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou correspondência com 
aviso de recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo a Administração 
Municipal convocar as demais empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos 
do instrumento de contratação direta. 
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10.02. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada e aceita pela Administração. 

 
10.03. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 

10.03.01. A contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma antecipada, desde 
que ocorra a conclusão e contratações oriundas do Pregão Eletrônico. 

 
10.04. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste instrumento, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
11 DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade ao disposto no item 13 do Termo de 

Referência. 
 

12 DAS SANÇÕES 
 
A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 15 do Termo de Referência. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos 

proponentes, com todos os termos e condições deste instrumento e seus anexos. 
 

13.01 - É facultado ao responsável pela instrução deste processo:  
 

13.01.01. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da dispensa de licitação;  
 
13.01.02. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta 
dispensa de licitação;  
 
13.01.03. Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas;  
 
13.02 – A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação 
no Diário Eletrônico do Município de Aliança - Diário Oficial dos Municípios (AMUPE). 
 
13.03 – No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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13.03.01. Republicar o presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova 
data; 

 
13.03.02. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
 
13.03.03. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 
 

13.04 – As providências dos subitens 13.03.01. e 13.03.02 acima também poderão 
ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento 
deserto). 
 
13.05 – Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
interessados, cujo prazo não conste deste Instruemnto de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação. 
 
13.06 – Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
13.07 – Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
13.08 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.09 – As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
13.10 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.11 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
13.12 - Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o 
Foro da Comarca de Aliança/PE. 
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13.13 - Integram este Instrumento de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
 13.13.01 – Termo de Referência – Anexo I; 
 
 13.13.02 – Modelos de Declarações – Anexo II; 
 
 13.13.03 – Minuta do contrato – Anexo III. 
  
 
  
Aliança, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Karlla Dannielle da Silva Guedes 
 Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Aliança/PE 

. 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem como objeto a Aquisição emergencial de Medicamentos Injetáveis 
para Farmácia Básica, Medicamentos Controlados e Material Médico Hospitalar (MMH), para 
atender a Unidade Mista e Unidades Básicas de Saúde da Família do Município da aliança – PE, 
pelo período de 03(três) meses, conforme especificações e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A contratação está fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/21, que prevê a possibilidade 

de dispensa de licitação nos casos de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação capaz de causar prejuízo ou comprometer os serviços públicos ou a segurança de 

pessoas: 

Artigo 75 - É dispensável a licitação:  

(...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso;  

(…) 

§6º. Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação 

por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 

observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração 

de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

2. JUSTIFICATIVAS DA DEMANDA, FUNDAMENTAÇÃO E SOLUÇÃO COMO UM TODO 

2.1 No início deste exercício, a nova gestão optou por rever o formato de aquisição de 

medicamentos e de materiais médico-hospitalares, realizar novos processos de aquisição, 

inclusive, através de aquisição por meio de consórcio de municípios – COMUPE.  Essa 

decisão administrativa resultou no cancelamento consensual das Atas de Registros de Preços 

vigentes. Mediante a constatação de baixa nos estoques e impossibilidade de concluir a 
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aquisição dos medicamentos e MMH dentro do cronograma estipulado, tal situação causou 

uma lacuna crítica no fornecimento desses itens, impossibilitando a realização das compras 

regulares com os fornecedores anteriormente registrados, colocando em risco a continuidade 

dos atendimentos. 

2.2. A ausência de determinados medicamentos e materiais essenciais tem gerado impactos 

significativos na continuidade do tratamento dos pacientes, comprometendo a efetividade dos 

cuidados e aumentando o risco à saúde dos mesmos.  

2.3. Considerando a urgência dos tratamentos em curso e o pleno atendimento da unidade 

mista em sua missão de assistência ampla em saúde, informamos que a falta desses insumos 

essenciais traria grandes prejuízos ao serviço de saúde pública prestado pelo município de 

Aliança. Ademais, a realização de um novo processo licitatório regular tomaria um prazo que 

não é compatível com as necessidades emergenciais da nossa instituição. O tempo 

necessário para o trâmite licitatório representaria um risco direto à saúde dos pacientes 

assistidos e daqueles que procuram por atendimento de emergência, uma vez que o atraso 

no fornecimento de medicamentos e MMH pode resultar em graves consequências na 

prestação dos serviços e atendimentos em saúde. 

2.4. Pelo exposto justificamos a necessidade de realização de Dispensa Emergencial para 

aquisição de itens capazes de suprir o fornecimento de 03(três) meses, visto que não se pode 

aguardar a finalização do certame licitatório, pois causaria prejuízo ao cumprimento da 

prestação de serviços de saúde pública. 

2.5. JUSTIFICATIVA DO OBJETO:  

2.5.1.  A presente aquisição pretende dar continuidade a regular prestação de serviços de 

saúde pública com suprimento adequado de medicamentos da farmácia básica, 

medicamentos controlados e material médico hospitalar ofertados pela Secretaria Municipal 

de Saúde aos UBS e Unidade Mista, a fim de prestar assistência terapêutica de acordo com 

os protocolos clínicos nas unidades de saúde sob a gestão desta Secretaria.  

2.5.2. Ressaltamos que os itens ora solicitados, constituem seleção em conformidade com a 

estrita necessidade estimativa para três meses. Destaca-se que os itens objeto desta 

solicitação são indispensáveis para o atendimento da demanda oriunda das unidades de 

saúde desta Secretaria, cujo abastecimento contínuo se faz necessário para prestar 

assistência aos pacientes em tratamento, impedindo a descontinuidade da assistência e 

interrupção dos protocolos de tratamento já prescritos.  

2.5.3. Ante o exposto, caso não sejam adquiridos os medicamentos aqui solicitados, ocorrerá 

o desabastecimento de itens vitais, podendo levar ao agravamento do quadro clínico de saúde 

dos pacientes, impedindo a inicialização ou continuidade do tratamento levando ao aumento 

de tempo de internação, cancelamento de cirurgias ou até mesmo o óbito. 

2.6. A Contratação emergencial visa proteger: 
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a) a continuidade dos serviços públicos de saúde prestados na unidade mista e unidades da 

saúde da família; 

b) garantir o fornecimento de insumos imprescindíveis para a realização dos atendimentos na 

rede de saúde pública municipal; 

2.7. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS - A quantidade estimada para a 
contratação emergencial foi fixada levando em consideração o período de 03 (três) meses. 
 

2.8. FUNDAMENTO LEGAL – Art. 75. VIII, da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
005/2024 e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a 
substituí-las. 

2.9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - A contratação está fundamentada na 
necessidade emergencial de disponibilização de itens de medicamentos e MMH. Os critérios 
de seleção do fornecedor, prazo de garantia, prazo de entrega, recebimento do objeto, 
especificação do produto, quantidade e preço de mercado foram firmados neste instrumento, 
de modo a garantir a contratação mais vantajosa para a administração.  

2.10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

2.10.1. A solução como um todo para atendimento da demanda será efetivada pela contratação 

emergencial via dispensa eletrônica de licitação. Acredita-se que este modelo torna o 

processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão 

contratual e o gerenciamento de riscos, além de reduzir os custos financeiros alcançados 

pela disputa eletrônica, bem como, viabilizar a transparência da contratação. 

 

2.11. A Justificativa para o parcelamento, conforme art. 17, IV do Decreto Municipal nº 005/2024, 

deve-se ao fato de que a demanda é composta por itens divisíveis e que o julgamento por item 

conduz a melhor concorrência sem prejuízos à economia de escala; 

 

2.12. A validade da proposta será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

sua apresentação, independentemente de declaração do proponente. 

 

2.13. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

2.14. REQUISITOS DA CONTATAÇÃO: Os requisitos da contratação são os estabelecidos 

neste instrumento de Termo de Referência. 
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2.15. Justifica-se, ainda, a vedação de participação de consórcio, haja vista o objeto ser 
comum e não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, 
Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS FARMÁCIA BÁSICA 

Ite
m 

Código Descrição Marca Quant.  Unid. 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

1 BR 0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 MG/ML - AMPOLA 5 ML   1400 Ampolas       0,84                  1.176,00  

2 BR 0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO SOL. INJ.50 MG/ML AMPOLA 5ML.   500 Ampolas       4,25                 2.125,00  

3 BR 0268255 ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML, AMPOLA 1ML   200 Ampolas        1,42                    284,00  

4 BR 0352317 ÁGUA DESTILADA - SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 500ML.   330 Frascos        6,14                2.026,20  

5 BR 0276839 
AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLA 
10ML   200 Ampolas        0,31                      62,00  

6 BR 0270613 
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000 UI   1000 Frascos       5,78                5.780,00  

7 BR 0269958 BROMOPRIDA SOLUÇAO INJETAVEL 5MG/ML, AMPOLA DE 2ML   400 Ampolas        1,29                     516,00  

8 BR 0268228 CEFALOTINA SOL. INJ. 1G - FRASCO/AMPOLA 10ML.   200 Frascos       3,90                    780,00  

9 BR0268414 CEFTRIAXONA PÓ P/ SOL. INJ. DE 1 G IV + DILUENTE 10ML   1200 Frascos        4,12                4.944,00  

10 BR0371273-4 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO 0,9% - 500 ML SOLUÇÃO PARA 
PROCEDIMENTO. GARRAFA   

300 Frascos       4,89                 1.467,00  

11 BR 0268236 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 100 ML SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. EM BOLSA OU FRASCO 
FLEXÍVEL DE PVC   

2000 Frascos       3,50                7.000,00  

12 BR 0268236 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 250ML SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. EM BOLSA OU FRASCO 
FLEXÍVEL DE PVC   

1000 Frascos       4,00                4.000,00  

13 BR 0268236 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 500 ML SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. EM BOLSA OU FRASCO 
FLEXÍVEL DE PVC    

2000 Frascos       4,80                9.600,00  

14 BR 0300733 DEXAMETASONA 2MG/ML SOL. INJ. - AMPOLA 1ML   1500 Ampolas        0,71                 1.065,00  

15 BR 0292427 DEXAMETASONA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 4MG/ML, AMPOLA 2,5ML   3000 Ampolas        1,07                 3.210,00  

16 BR0271003 
DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 3 
ML   3000 Ampolas       0,87                 2.610,00  

17 BR0272334 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, 50MG + 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML   300 Ampolas      10,50                 3.150,00  

18 BR 0268252 DIPIRONA SÓDICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG/ML, 2ML   4000 Ampolas        1,00                4.000,00  

19 BR 0270621 
ESCOPOLAMINA 4MG/ML +DIPIRONA 500MG/ML SOL INJETÁVEL 
AMPOLA 5ML   2300 Ampolas        1,39                 3.197,00  

20 BR 0267282 ESCOPOLAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 20 MG/ML - AMPOLA 1 ML   500 Ampolas         1,11                    555,00  

21 BR 0270092 
GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL 5% - BOLSA 500 ML SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. EM BOLSA OU FRASCO 
FLEXÍVEL DE PVC.   

360 Frascos        6,01                 2.163,60  

22 BR 0267541 GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL 50%, AMPOLA 10ML   600 Ampolas       0,85                     510,00  

23 BR 0270220 HIDROCORTISONA 100MG PÓ LIOFILIZADO INJÉTAVEL   500 Ampolas       3,74                 1.870,00  

24 BR 0270219 HIDROCORTISONA INJETÁVEL 500MG, FRASCO AMPOLA   400 Fardos       4,99                 1.996,00  

25 BR 0269852 LIDOCAINA 2% + EPINEFRINA 1:200000 INJETAVEL 20 ML COM VASO.   100 Fardos       6,00                    600,00  

26 BR 0269843 LIDOCAÍNA 2% SEM VASO CONSTRICTOR - FRASCO/AMPOLA 20 ML.   150 Fardos       4,74                      711,00  

27 BR0342153 
MALEATO DE ERGOMETRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,2 MG/ML - 
AMPOLA 1 ML.   50 Ampolas        2,21                      110,50  

28 BR 0267310 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 MG/ML, 

AMPOLA 2ML   
200 Ampolas       0,65                     130,00  

29 BR 0268504 
ONDANSETRONA, CLORIDRATO 2 MG/ ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA 2 ML)   

2500 Ampolas        1,28                3.200,00  

30 BR 0268277 OXITOCINA SOL. INJ. 5 UI/ML - AMPOLA - 1 ML.   150 Ampolas       3,42                     513,00  

31 BR 0267769 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25MG/ML, 
AMPOLA 2ML   800 Ampolas       2,50                2.000,00  

32 BR 0303292 
RINGER C/ LACTATO 500 ML - SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO 
DE INFUSÃO. EM BOLSA OU FRASCO FLEXÍVEL DE PVC.   

2000 Frascos       6,40               12.800,00  

33 BR0290168 TENOXICAM 40MG, PÓ LIOFILIZADO, FRASCO AMPOLA    1500 Frascos      10,25               15.375,00  

34 BR 0272091 VITAMINA DO COMPLEXO B SOL. INJ. - AMPOLA - 2 ML   1400 Ampolas        1,08                  1.512,00  

35 BR0272045 CLOPIDOGREL 75MG   140 Comprimidos       0,40                      56,00  
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36 BR 0267613 CAPTOPRIL 25MG   1200 Comprimidos       0,04                      48,00  

37 BR 0267203 DIPIRONA SÓDICA 500MG   1000 Comprimidos        0,13                     130,00  

38 BR 0268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG   600 Comprimidos       0,05                      30,00  

39 BR 0267778 PARACETAMOL 500MG    1000 Comprimidos       0,08                      80,00  

40 BR 0267743 PREDNISONA 20MG   400 Comprimidos        0,16                      64,00  

41 BR 0272089 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1%, POTE 400G   12 Unidades     39,53                    474,36  

42 BR 0268390 
Sais para Reidratação Oral (Nacl 3,5 g + Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 
1,5 g), 27,9 g. Pó para solução. Envelope.    150 Unidades       0,96                     144,00  

cento e dois mil e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos     102.064,66  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS 

Item Código Descrição Marca Quantidade  
Unidade de 

Medida 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

43 BR 268378 ALFENTANILA 0,544MG/ML - 5ML   150 Ampolas      19,26                2.889,00  

44 BR 271358 ALPRAZOLAM, 0,25MG   2000 Comprimidos        0,14                    280,00  

45 BR 271357 ALPRAZOLAM 0,5MG   3000 Comprimidos       0,08                    240,00  

46 BR 271356 ALPRAZOLAM 1MG   4000 Comprimidos       0,07                    280,00  

47 BR 267512 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO DE 25MG   40000 Comprimidos       0,04                 1.600,00  

48 BR 396604 BIPERIDENO  5MG/ML   100 Ampolas        2,21                     221,00  

49 BR 270140 BIPERIDENO, CLORIDRATO DE 2MG   20000 Comprimidos       0,25                5.000,00  

50 BR 271773 BROMAZEPAM 3MG   3000 Comprimidos        0,12                    360,00  

51 BR 271774 BROMAZEPAM 6MG   3000 Comprimidos        0,14                    420,00  

52 BR 267618 CARBAMAZEPINA 200MG   15000 Comprimidos        0,17                2.550,00  

53 BR 272454 CARBAMAZEPINA 20MG/ML, FRASCO C/100ML   250 Frascos        7,61                 1.902,50  

54 BR 267617 CARBAMAZEPINA 400 MG   2000 Comprimidos       0,58                  1.160,00  

55 BR 267621 CARBONATO DE LÍTIO 300MG   1000 Comprimidos        0,19                     190,00  

56 BR 602763 ESCETAMINA CLORIDRATO 50mg/ml ampola 2ml    250 Ampolas      16,76                 4.190,00  

57 BR 272903 CITALOPRAM 20MG   600 Comprimidos        0,11                      66,00  

58 BR 270118 CLONAZEPAM 0,5MG   15000 Comprimidos       0,07                 1.050,00  

59 BR 270119 CLONAZEPAM 2MG   90000 Comprimidos       0,05                4.500,00  

60 BR 270120 CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 2,5 MG/ML   100 Frascos        2,17                     217,00  

61 BR 268069 CLORPROMAZINA  5MG/ML – 5ML   50 Ampolas       2,26                      113,00  

62 BR 267638 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE  100MG   20000 Comprimidos       0,29                5.800,00  

63 BR 267635 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE 25MG   10000 Comprimidos       0,28                2.800,00  

64 BR 340207 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO ORAL 40MG/ML, 
FRASCO DE 20ML.   

200 Frascos        7,14                 1.428,00  

65 BR 267197 DIAZEPAM 10MG   7000 Comprimidos       0,04                    280,00  

66 BR 395147 DIAZEPAM 10MG/ML – 1ML   100 Ampolas       0,85                      85,00  

67 BR 267195 DIAZEPAM 5MG   7000 Comprimidos       0,05                    350,00  

68 BR 267107 FENITOÍNA 50MG/5ML   50 Ampolas        1,85                      92,50  

69 BR 267657 FENITOÍNA SÓDICA 100MG   4000 Comprimidos        0,11                    440,00  

70 BR 267660 FENOBARBITAL 100MG     20000 Comprimidos        0,14                2.800,00  

71 BR 300722 FENOBARBITAL 200MG/ML – 1ML   50 Ampolas       2,79                     139,50  

72 BR 300723 FENOBARBITAL SOLUÇÃO ORAL 40MG/ML, FRASCO C/20ML   200 Frascos       4,50                    900,00  

73 BR 271950 FENTANILA, CITRATO DE 50MCG/ML – 10ML   200 Frascos       3,08                     616,00  

74 BR 271118 FLUFENAZINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 25MG/ML - AMPOLA C/ 1ML   200 Ampolas       5,50                  1.100,00  

75 BR 268510 Flumazenil – 0,1 mg/ml, solução injetável, ampola com 5 ml   50 Ampolas       5,97                    298,50  

76 BR 273009 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE 20MG   60000 Comprimidos       0,07                4.200,00  

77 BR 267670 HALOPERIDOL 1MG   5000 Comprimidos        0,17                    850,00  

78 BR 292194 HALOPERIDOL 50MG/ML - 1ML   150 Ampolas       4,82                    723,00  

79 BR 267669 HALOPERIDOL 5MG   5000 Comprimidos        0,10                    500,00  

80 BR 292196 HALOPERIDOL 5MG/ML – 1ML   300 Ampolas        1,88                    564,00  

81 BR 292195 HALOPERIDOL SOLUÇÃO ORAL 2MG/ML, FRASCO 20 ML.   50 Frascos       3,40                     170,00  

82 BR 267292 IMIPRAMINA 25MG   600 Comprimidos       0,43                    258,00  

83 BR 268129 LEVOMEPROMAZINA 100MG   10000 Comprimidos       0,62                6.200,00  

84 BR 268128 LEVOMEPROMAZINA 25MG   80000 Comprimidos       0,49              39.200,00  

85 BR 268130 LEVOMEPROMAZINA 4% SOLUÇÃO ORAL, FRASCO C/20 ML   300 Frascos       12,11                3.633,00  

86 BR 268132 LEVOMEPROMAZINA 5MG/ML  5ml   20 Ampolas      10,99                     219,80  

87 BR 268481 MIDAZOLAM 5MG/ML – 3ML   400 Ampolas        1,90                    760,00  

88 BR 304872 MORFINA, SULFATO DE 0,2MG/ML – 1ML   400 Ampolas       5,26                 2.104,00  

89 BR 304871 MORFINA, SULFATO DE 10MG/ML – 1ML   600 Ampolas       2,94                 1.764,00  

90 BR 272326 NALOXONA  0,4MG/ML – 1ML   50 Ampolas       5,58                    279,00  

91 BR 268285 NITRAZEPAM 5MG   600 Comprimidos       0,39                    234,00  

92 BR 269567 PANCURÔNIO, BROMETO DE 2MG/ML – 2ML   10 Ampolas      10,07                     100,70  

93 BR 270907 PARACETAMOL + CODEÍNA 500MG + 30MG   2000 Comprimidos       0,32                    640,00  

94 BR 300988 PERICIAZINA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FR 20 ML   400 Frascos      11,58                4.632,00  

95 BR 300989 PERICIAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, FR 20 ML   400 Frascos     20,49                 8.196,00  
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96 BR 305935 PROPOFOL 10MG/ML – 20ML   50 Ampolas      12,00                    600,00  

97 BR 272839 RISPERIDONA 1MG   25000 Comprimidos        0,13                3.250,00  

98 BR 268149 RISPERIDONA 2MG   25000 Comprimidos        0,14                3.500,00  

99 BR 284105 RISPERIDONA 3MG   10000 Comprimidos       0,22                2.200,00  

100 BR 284106 
RISPERIDONA, 1 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA DOSADORA, 
FR 30 ML   

1500 Frascos       7,05               10.575,00  

101 BR 272367 TIORIDAZINA 100MG   500 Comprimidos        1,53                    765,00  

102 BR 273598 TIORIDAZINA 10MG   2000 Comprimidos       0,62                 1.240,00  

103 BR 272366 TIORIDAZINA 50MG   5000 Comprimidos       0,94                4.700,00  

104 BR 292382 Tramadol, cloridrato de, 50 mg/ml, solução injetável, ampola com 2 ml   1000 Ampolas        1,23                 1.230,00  

105 BR 328529 
VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO  288 MG (EQUIVALENTE 
A 250MG ÁCIDO VALPRÓICO)   10000 Comprimidos       0,39                3.900,00  

106 BR 328532 
VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO SOLUÇÃO ORAL OU 
XAROPE 57,624MG/ML (EQUIVALENTE A 50MG/ML), FRASCO C/100 ML   

300 Frascos       5,90                 1.770,00  

107 BR 328530 
VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO 
VALPRÓICO576  MG  (EQUIVALENTE  A  500  MG  ÁCIDO VALPRÓICO)   6000 Comprimidos       0,70                4.200,00  

cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos     157.515,50  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSITALAR (MMH) 

Item Código Descrição Marca Quantidade  
Unidade de 

Medida 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

108 BR 0348807 ABAIXADOR, DE LÍNGUA PACOTE COM 100 UNIDADES.   120 Pacotes        5,16                     619,20  

109 BR 0279373 ABSORVENTE HIGIENICO PACOTE COM 10 UNIDADES.   30 Pacotes        4,19                     125,70  

110 BR 0277319 ÁGUA, OXIGENADA, 10 VOLUMES 01 LITRO.   30 Litros       5,20                     156,00  

111 BR 0279638 
AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 13 X 4,5.CX COM 
100 UND   

60 Caixas       6,20                    372,00  

112 BR 439807 
AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25 X 7. CX COM 
100 UND   

30 Caixas       6,39                      191,70  

113 BR 0279631 
AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25 X 8.CX COM 
100 UND   40 Caixas       6,37                    254,80  

114 BR439811  AGULHA HIPORDERMICA DESCARTAVEL 0,55X20 MM   15 Caixas       6,38                      95,70  

115 BR 0279635 
AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 40 X 12.CX COM 
100 UND   

60 Caixas       6,58                    394,80  

116 BR389218  

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTÁVEL 
25G -COM ORIFÍCIO LATERAL, CÂNULA DE PAREDE FINA, 
CANHÃO LUER LOCK, COM VISOR TRANSLÚCIDO, COM 
BISEL TIPO QUINCKE. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA.   

150 Unidades       4,24                    636,00  

117 BR 0269941 ÁLCOOL ETÍLICO A 70º - FRASCO COM 1000 ML.   1000 Litros        5,61                 5.610,00  

118 BR 0279726 ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR- ROLO   500 Unidades      14,49                7.245,00  

119 BR 0361762 
ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 10 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2. PCT C/12 UNID.   

100 Pacotes        5,15                     515,00  

120 BR 0361770 
ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 15 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2. PCT C/12 UNID.   100 Pacotes       8,47                    847,00  

121 BR 0361766 
ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 20 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2. PCT C/12 UNID.   50 Pacotes      10,38                     519,00  

122 BR 0361768 
ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 30 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2, PCT C/12 UNID.   

50 Pacotes      15,28                    764,00  

123 BR 477273 

BOLSA DE COLOSTOMIA, FECHADA PARA ESTOMA 
INTESTINAL COM BARREIRA DE RESINA SINTÉTICA 
OPACA RECORTÁVEL DE 19-64MM, ADESIVO 
MICROPORE DE TERCEIRA GERAÇÃO CAIXA C/10 .   

50 Caixas    140,84                7.042,00  

124 BR 0437181 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 14   1200 Unidades       0,73                    876,00  

125 BR 0437182 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 16   200 Unidades       0,73                     146,00  

126 BR 0437183 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 18   200 Unidades       0,72                     144,00  

127 BR 0437184 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 20   400 Unidades       0,77                    308,00  

128 BR 0437185 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 22   4000 Unidades       0,80                3.200,00  

129 BR 0437186 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO CALIBRE G 24   4000 Unidades       0,76                3.040,00  

130 BR 0269876 
CLOREXIDINA 2%, 1000ML. EMBALAGEM INDIVIDUAL C/ 
1000ML.   

150 Litros      15,78                2.367,00  

131 BR 0269877 CLOREXIDINA 4%, 1000ML.   15 Litros     33,36                    500,40  

132 BR 0363484 

Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: Papelão 
Capacidade Total: 7 L Acessórios: Alças Rígidas E Tampa 
Componentes Adicionais: Revestimento Interno Em 
Polietileno Alta Densidade Tipo Uso: Descartável   

200 Unidades       4,07                     814,00  

133 BR 0363485 

Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: Papelão 
Capacidade Total: 20 L Acessórios: Alças Rígidas E Tampa 
Componentes Adicionais: Revestimento Interno Em 
Polietileno Alta Densidade Tipo Uso: Descartável   

800 Unidades       9,75                7.800,00  
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134 BR 0296144 

COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO-CONECTOR 
PARA SONDA URETRO- VESICAIS; PINÇA CORTA FLUXO; 
TUBO EXTENSOR; CORDEL PARA SUSTENTAÇÃO AO 
LEITO E DEAMBULAÇÃO DO PACIENTE; FRASCO 
COLETOR EM PVC TRANSLÚCIDO, COM CAPACIDADE 
PARA 1200ML E ESCALA GRADUADA.   

50 Unidades       3,70                     185,00  

135 BR 0270011 

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO ESTÉRIL 50X45, 
COMPOSTA DE 4 CAMADAS DE GAZE HIDRÓFILA(100% 
ALGODÃO), COM NO MÍNIMO 34 GRAMAS, COM FIO 
RADIOPACO, EMBALAGEM COM 5 UNIDADES . 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 
REGISTRO NO M.S.   

36 Pacotes     49,00                 1.764,00  

136 BR 603324 
Compressa Gaze Material: 100% Algodão Dimensões: Cerca 
De 7,5 X 7,5 CM Gramatura: 13 Fios/ CM2 Adicional: 5 Dobras 
Pacote com 10 unidades   

60000 Pacotes       0,55              33.000,00  

137 BR 0238956 

ELETRODO DESCARTAVEL ADULTO - ELETRODO DE 
MONITOR CARDÍACO, DESCARTÁVEL, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO NA FACE INTERNA, COM 
ADESIVIDADE GARANTIDA EM PRESENÇA DE UMIDADE, 
GEL ELETROLÍTICO E PRESILHA PARA ENCAIXE, 
TAMANHO ADULTO.   

2000 Unidades      10,29              20.580,00  

138 BR 610640 

EQUIPO MACRO GOTAS, COM INJETOR LATERAL,PARA 
INFUSÕES ENDOVENOSAS DE USO ÚNICO, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. PROJETADO DE FORMA A GARANTIR 
UMA PERFEITA ADAPTAÇÃO E FUNCIONALIDADE EM 
RECIPIENTES DE SOLUÇÃO PARENTERAL EM TODAS AS 
VARIAÇÕES. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM BLISTER  
DE FILME PLÁSTICO TERMOFORMÁVEL E PAPEL GRAU-
CIRÚRGICO, PONTA PERFURANTE DE ACORDO COM AS 
NORMAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, COM O 
PROJETOR, TUBO DE PVC ATÓXICO E TRANSPARENTE, 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
COM ENTRADA DE AR, ESTERILIZADOS A ÓXIDO DE 
ETILENO. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA.   

4000 Unidades       0,87                3.480,00  

139 BR 610306 

EQUIPO MACROGOTAS FOTOSENSIVEL INJETOR 
LATERAL, CAMARA FLEXIVEL, EQUIPO GOTAS PARA 
INFUSAO DE SOLUCOES FOTOSSENSIVEIS COM PINCA 
ROLETE DE ALTA PRECISAO; INJETOR LATERAL EM “Y’’ 
COM AREA PARA RAPIDA ASSEPSIA, COM MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE OU VALVULADO; DISPOSITIVO DE 
ENTRADA DE AR COM FILTRO HIDROFOBO DE 15 
MICRAS; CAMARA DE GOTEJAMENTO AMBAR COM 
FILTRO DE FLUIDO NO SEU INTERIOR (MALHA DE 15 
MICRAS) FLEXIVEL, DE 20 GOTAS/ML E PERFURADOR 
DO SORO TIPO LANCETA; TUBO EXTENSOR EM PVC OU 
POLIETILENO FLEXIVEL, UNIFORME; DE COR AMBAR, 
IGUAL OU SUPERIOR A 1, 20 M DE COMPRIMENTO. 
CONECTOR LUER LOCK E PROTETORES QUE 
GARANTAM A SUA ESTERILIDADE E BOLSA FOTO 
PROTETORA PARA AMPOLAS E FRASCOS. ESTERIL 
APIROGENICO, ATOXICO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE.   

150 Unidades        3,71                    556,50  

140  BR609804 

EQUIPO PARA DIETA ENTERAL-EQUIPOS PARA DIETA 
ENTERAL SISTEMA ABERTO (GRAVITACIONAL) EQUIPO 
PARA GOTEJAMENTO GRAVITACIONAL DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL; PONTA PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA EM QUALQUER TIPO DE 
FRASCO, CONTENDO PROTETOR, COM CONEXÃO 
UNIVERSAL; CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE; TUBO FLEXÍVEL NA COR AZUL EM PVC 
COM NO MÍNIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; REGULADOR 
DE FLUXO (PINÇA ROLETE) PARA CONTROLE MANUAL 
DE GOTEJAMENTO COM SEGURANÇA, CONECTOR 
ESCALONADO, CONTENDO PROTETOR. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE   

100 Unidades       2,44                    244,00  
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FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

141 BR 0280879 

ESCOVA DE DEGERMAÇÃO ESTÉRIL COM SABÃO. 
CLOREXIDINA 2% É UM ANTI- SÉPTICO À BASE 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA, CONTENDO 
TENSOATIVOS E AGENTES UMECTANTES, A ESCOVA É 
EMBEBIDA COM A SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA A 2% E É 
USADA PARA LAVAR AS MÃOS E ANTEBRAÇOS DA 
EQUIPE CIRÚRGICA E DESCONTAMINAÇÃO DO CAMPO 
OPERATÓRIO E PROMOVENDO A ASSEPSIA.   

400 Unidades       3,20                 1.280,00  

142 BR 0432468 

ESFIGMOMANÔMETRO, USO ADULTO, BRAÇADEIRA EM 
NYLON COM FECHO EM VELCRO, MANGUITO E PERA EM 
PVC, VÁLVULA DE DEFLAÇÃO EM METAL CROMADO E 
MANÔMETRO ANEROIDE EM LIGA METÁLICA, COR AZUL, 
REGISTRADO NA AINVISA E APROVAÇÃO DO 
INMETRO.MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.   

5 Unidades     82,94                     414,70  

143 BR 472674 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS DE USO ADULTO E 
INFANTIL, COM MÁSCARA ANATÔMICA PARA INALAÇÃO, 
TUBO EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA PACIENTES A 
PARTIR DE 2 ANOS, COM O OBJETIVO DE FACILITAR A 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS. FACIL 
MANUSEIO, COM ADAPTADOR FLEXÍVEL E ENCAIXE 
UNIVERSAL QUE ADAPTA EM TODOS OS AEROSSOIS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO. POSUI MÁSCARA 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL DE FÁCIL ADAPTAÇÃO AO 
ROSTO DE CRIANÇAS E ADULTOS. DE FÁCIL MANUSEIO 
E LIMPEZA; NÃO CONTÉM CARGA TERMOSTÁTICA.   

10 Unidades     30,90                    309,00  

144 BR 0353616 

ESPARADRAPO 10CM X 4,5M- ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR 
BRANCA, COM RESINA ACRÍLICA ADESIVA A BASE DE 
BORRACHA NATURAL, COM EXCELENTE ADERÊNCIA, 
QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS APÓS SER RETIRADO, QUE 
SEJA FÁCIL SUA FRAGMENTAÇÃO E QUE NÃO DESFIE, 
EM ROLO SIMÉTRICO SEM PROTETOR MEDINDO 10CM X 
4,5M. EMBALAGEM INDIVIDUAL.   

600 Unidades       7,88                4.728,00  

145 BR 0437868 

ESPARADRAPO MICROPORE ANTI-ALERGICO NA COR 
BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO A BASE DE 
RAYON-ACETATO E MASSA ADESIVA A BASE DE 
POLIACRILATO, PERMEAVEL AO AR E VAPORES D'AGUA, 
COM OTIMA ADERENCIA, QUE ACEITE ESCRITA COM 
QUALQUER TIPO DE TINTA, ISENTO DE SUBSTANCIA 
ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO 
DE 10 CM X 4,5 M, ROLO.   

600 Unidades       8,32                4.992,00  

146 BR 0281103 

FIO DE CATGUT CROMADO 0 - FIO DE SUTURA NÃO 
ABSORVÍVEL CATGUT CROMADO, COM AGULHA 
CILÍNDRICA ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0 CM, FIO COM 
70CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA,   

200 Unidades       4,70                    940,00  

147 BR 0288671 

FIO DE CATGUT CROMADO 1 - FIO DE SUTURA NÃO 
ABSORVÍVEL CATGUT CROMADO, COM AGULHA 
CILÍNDRICA ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0 CM, FIO COM 
70 CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA.   

200 Unidades       4,08                     816,00  

148 BR 0281106 

FIO DE CATGUT CROMADO 3-0 - FIO DE SUTURA NÃO 
ABSORVÍVEL CATGUT CROMADO, COM AGULHA 
CILÍNDRICA ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0 CM, FIO COM 
70 CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA.   

200 Unidades        4,14                    828,00  

149 BR 0281060 

FIO DE CATGUT SIMPLES 0 - FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL CATGUT SIMPLES, COM AGULHA 
CILÍNDRICA DE ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0CM, FIO 
COM 70CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA.   

200 Unidades       4,99                    998,00  

150 BR 486980 

FIO DE CATGUT SIMPLES 1 - FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL CATGUT SIMPLES, COM AGULHA 
CILÍNDRICA DE ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0CM, FIO 
COM 70CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO   

200 Unidades       3,50                    700,00  
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E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA 

151 BR 0281062 

FIO DE CATGUT SIMPLES 2 - FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL CATGUT SIMPLES, COM AGULHA 
CILÍNDRICA DE ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 4,0CM, FIO 
COM 70CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA   

200 Unidades       3,78                    756,00  

152 BR 487461 
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTO DE NYLON 1-0, COM 
AGULHA 4,0CM CUTICULAR.   

200 Unidades        1,73                    346,00  

153   
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTO DE NYLON 3-0, COM 
AGULHA 4,0CM CUTICULAR.   

400 Unidades        2,14                    856,00  

154 BR 602619 
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTO DE NYLON 4-0, COM 
AGULHA 4,0 CM CUTICULAR.   

200 Unidades        1,73                    346,00  

155   
FIO DE SUTURA MONOFILAMENTO DE NYLON 5-0, COM 
AGULHA 4,0CM CUTICULAR.   100 Unidades        1,91                      191,00  

156 BR486956  

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL CATGUT SIMPLES 3-0 - 

COM AGULHA CILÍNDRICA DE ½ DE CIRCUNFERÊNCIA E 
4,0CM, FIO COM 70CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA.   

100 Unidades        4,12                     412,00  

157   

FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL DE ALGODÃO PRETO 
0, COM AGULHA 4,0 CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 24 
ENVELOPES.   

7 Caixas     49,40                    345,80  

158 BR 0281260 

FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL DE ALGODÃO PRETO 
1-0, COM AGULHA 4,0 CM. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 24 
ENVELOPES.   

12 Caixas      50,18                     602,16  

159  BR600141 

FIO DE SUTURA NÃO ABSORVÍVEL DE ALGODÃO PRETO 
0, SEM AGULHA.  ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, COM 24 
ENVELOPES.   

6 Caixas     59,79                    358,74  

160   Fio de sutura vicryl nº 0 c/ agulha n. 4,0 CAIXA COM 24   6 Caixas     50,00                    300,00  

161   Fio de sutura vicryl nº 1-0 c/ agulha n. 4,0   10 Caixas   356,93                3.569,30  

162   Fio de sutura vicryl nº 3-0 c/ agulha n. 4,0   10 Caixas   279,00                2.790,00  

163 BR 0350646 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CREPE, NA COR BRANCA, 
DIMENSÃO 19 MM X 50 M EMBALAGEM: ROLO 
INDIVIDUAL.   

250 Unidades       3,58                    895,00  

164 BR 0373715 
FIXADOR CITOLÓGICO CELULAR, 100ML EMBALAGEM 
METÁLICA TIPO AEROSSOL.   50 Frascos       8,75                    437,50  

165   

FRASCO PARA DIETA ENTERAL – FRASCO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL. CAPACIDADE 300 ML, GRADUADO 
NOS DOIS LADOS A CADA 50 ML CRESCENTE E 
DECRESCENTE, ATÓXICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NO MS, IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE E FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, 
MARCA,FABRICANTE, PROCEDÊNCIA NACIONAL;   

500 Unidades       0,94                    470,00  

166 BR 0279626 GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA C/100 GRAMAS   36 Frascos       2,42                       87,12  

167 BR 0405739 
KIT PAPANICOLAU ESTÉRIL M. COMPOSTO DE: 
ESPÉCULO, ESCOVA, LUVA, ESPÁTULA, PORTA LÂMINA 
DE PAPELÃO C/ 01 LÂMINA.   

1000 Unidades       3,72                3.720,00  

168 BR 0405738 
KIT PAPANICOLAU ESTÉRIL P. COMPOSTO DE: 
ESPÉCULO, ESCOVA, LUVA, ESPÁTULA, PORTA LÂMINA 
DE PAPELÃO C/ 01 LÂMINA.   

1000 Unidades       3,85                3.850,00  

169 BR 0273178 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 15, EM AÇO CARBONATO, 
PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, 
QUE PERMITA A REALIZAÇÃO DE CORTES SUAVES, 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DE SUA ÁREA DE CORTE, 
ATRAVÉS DA DIFERENÇA DE TONALIDADE DA LÂMINA 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE PERFEITO, QUE 
NÃO OCORRA RISCO DE OCLUSÃO ARTERIAL, QUE NÃO 
GEREM BORDAS IRREGULARES, LÂMINA COM PONTA 
DELICADA, COM 1,9 MM DE LÂMINA CORTANTE, COM 
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR,   

7 Caixas     28,50                     199,50  
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DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSÃO, 
QUE NÃO PERMITA A PERFURAÇÃO 

170 BR 0313631 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 23, EM AÇO CARBONATO, 
PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, 
QUE PERMITA A REALIZAÇÃO DE CORTES SUAVES, 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DE SUA ÁREA DE CORTE, 
ATRAVÉS DA DIFERENÇA DE TONALIDADE DA LÂMINA 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE PERFEITO, QUE 
NÃO OCORRA RISCO DE OCLUSÃO ARTERIAL, QUE NÃO 
GEREM BORDAS IRREGULARES, LÂMINA COM PONTA 
DELICADA, COM 1,9 MM DE LÂMINA CORTANTE, COM 
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSÃO, 
QUE NÃO PERMITA A PERFURAÇÃO GARANTINDO A 
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A 
EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FÁCIL DA 
LÂMINA, COM ABERTURA ASSÉPTICA. CX C/ 100 UNID.   

7 Caixas     26,79                     187,53  

171 BR 0299240 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 24, EM AÇO CARBONATO, 
PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, 
QUE PERMITA A REALIZAÇÃO DE CORTES SUAVES, 
FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DE SUA ÁREA DE CORTE, 
ATRAVÉS DA DIFERENÇA DE TONALIDADE DA LÂMINA 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE PERFEITO, QUE 
NÃO OCORRA RISCO DE OCLUSÃO ARTERIAL, QUE NÃO 
GEREM BORDAS IRREGULARES, LÂMINA COM PONTA 
DELICADA, COM 1,9 MM DE LÂMINA CORTANTE, COM 
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSÃO, 
QUE NÃO PERMITA A PERFURAÇÃO GARANTINDO A 
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A 
EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FÁCIL DA 
LÂMINA, COM ABERTURA ASSÉPTICA. CX C/ 100 UNID.   

12 Caixas     25,90                     310,80  

172 BR 0283460 
LÁTEX DE SILICONE TRANSPARENTE. N º 204.PACOTE 
COM 15 METROS   15 Pacotes    155,95                2.339,25  

173 BR 0269838 
Luva Cirúrgica Material: Látex Tamanho: 7,50 Esterilidade: 
Esterilizada Características Adicionais: Com Pó 
Apresentação: Leitosa-   

1500 Unidades        1,48                2.220,00  

174 BR 0269837 
LUVA, CIRÚRGICA, Material: Látex Tamanho: 8 Esterilidade: 
Esterilizada Características Adicionais: Com Pó 
Apresentação: Leitosa   

1500 Unidades        1,73                2.595,00  

175 BR 0269892 

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex 
Tamanho: Grande Características Adicionais: Lubrificada 
Com Pó Bioabsorvível Esterilidade: Não Estéril Cor: Branca 
Tipo: Ambidestra Tipo Uso: Descartável CAIXA C/ 100 
UNIDADES.   

300 Caixas     26,00                7.800,00  

176 BR 0269893 

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex 
Tamanho: Médio Características Adicionais: Lubrificada Com 
Pó Bioabsorvível Esterilidade: Não Estéril Cor: Branca Tipo: 
Ambidestra Tipo Uso: Descartável CAIXA C/ 100 UNIDADES.   

600 Caixas     24,47               14.682,00  

177 BR 0269894 

Luva Para Procediment o Não Cirúrgico Material: Látex 
Tamanho: Pequeno Características Adicionais: Lubrificada 
Com Pó Bioabsorvível Esterilidade: Não Estéril Cor: Branca 
Tipo: Ambidestra Tipo Uso: Descartável CAIXA C/ 100 
UNIDADES.   

500 Caixas     25,80               12.900,00  

178 BR485312  

MASCARA, DESCARTÁVEL, PARA PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA CONTRA POEIRA E NEVOAS, COM 
VÁLVULA, COM AMARRAS, DESIGN ANATÔMICO, 
AJUSTE AUTOMÁTICO A FACE DO USUÁRIO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL FILTRANTE MACIO, 
NÃO IRRITANTE, COBERTURA INTERNA E CONCHA 
EXTERNA QUE NÃO MURCHE OU INFLE DURANTE O 
USO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, COM DADOS DO 
FABRICANTE.   

500 Caixas        1,86                    930,00  

179 BR 0281657 

ÓLEO VEGETAL, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS – 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, CÁPRICO, 
CAPROICO, LINOLEICO, ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS ́A ́E ́É , TIPO LOÇÃO OLEOSA. ALMOTOLIA 
COM100 ML.   

1000 Frascos       5,90                5.900,00  
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180   
PAPEL PARA ECG TERMOSENSIVEL TITS 210 
MMX140MMX140 FOLHAS COMPATIVEL COM EDANSE-
1201   

30 Caixas     32,29                    968,70  

181 BR 0364041 

PULSEIRA PLÁSTICA BRANCA PARA IDENTIFICACÃO DE 
RECÉM NASCIDOS,TAMANHO INFANTIL, COM FECHO 
PLÁSTICO, RESISTENTE E QUE PERMITA A ESCRITA 
COM CANETA ESFEROGRÁFICA, RESISTENTE A ÁGUA 
(SEM BORRAR OU APAGAR OS CARACTERES), 
DESCARTÁVEL.   

100 Unidades        1,17                      117,00  

182 BR 436859 

SAPATILHA PROPÉ DESCARTÁVEL BRANCA TIPO 
SOLDADO DE POLIPROPILENO - TNT -GRAMATURA 
30G/CM2 TAMANHO ÚNICO) - EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES   

100 Pacotes      14,36                 1.436,00  

183 BR 0437170 SCALPE N. 21   200 Unidades       0,25                      50,00  

184 BR 0437171 SCALPE N. 23   4000 Unidades        0,41                 1.640,00  

185 BR 0437169 SCALPE N. 25   500 Unidades       0,28                     140,00  

186 BR 0405505 

Seringa de 1ml com agulha fixa 13x 0,45mm, seringa 
hipodérmica estéril de uso único, esterilizado por óxido de 
etileno, canhão fabricado com polipropileno atóxicos e 
apirogênico, cânula possui bisel trifacetado em aço inoxidável.   

2000 Unidades        0,17                    340,00  

187 BR 0406213 

SERINGA DE 10 ML, DESCARTÁVEL, COM AGULHA 25X 7, 
ESTÉRIL, TRAVA DO EMBOLO, EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, ATEROGÊNICA, CILINDRO 
RETO, SILICONIZADO, PAREDE UNIFORME, COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO EM ML, NÚMEROS E TRAÇOS 
LEGÍVEIS, COM ANEL DE RETENÇÃO O QUE IMPEÇA O 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO 
SEM ROSCA E QUE GARANTA CONEXÕES SEGURAS, 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO E AJUSTADO AO CILINDRO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

20000 Unidades       0,33                6.600,00  

188 BR 0406743 

SERINGA DE 20 ML, DESCARTÁVEL, COM AGULHA 25X7, 
ESTÉRIL, TRAVA DO EMBOLO, EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, ATEROGÊNICA, CILINDRO 
RETO, SILICONIZADO, PAREDE UNIFORME, COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO EM ML, NÚMEROS E TRAÇOS 
LEGÍVEIS, COM ANEL DE RETENÇÃO O QUE IMPEÇA O 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO 
SEM ROSCA E QUE GARANTA CONEXÕES SEGURAS, 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO E AJUSTADO AO CILINDRO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

5000 Unidades       0,53                2.650,00  

189 BR 0405501 

SERINGA DE 3 ML, DESCARTÁVEL, COM AGULHA 25X7, 
ESTÉRIL, TRAVA DO EMBOLO, EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, ATEROGÊNICA, CILINDRO 
RETO, SILICONIZADO, PAREDE UNIFORME, COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO EM ML, NÚMEROS E TRAÇOS 
LEGÍVEIS, COM ANEL DE RETENÇÃO O QUE IMPEÇA O 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO 
SEM ROSCA E QUE GARANTA CONEXÕES SEGURAS, 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO E AJUSTADO AO CILINDRO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

20000 Unidades        0,19                3.800,00  

190 BR 0406212 

SERINGA DE 5 ML, DESCARTÁVEL, COM AGULHA 25X 7, 
ESTÉRIL, TRAVA DO EMBOLO, EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, APIROGENICA, CILINDRO 
RETO, SILICONIZADO, PAREDE UNIFORME, COM 
ESCALA DE GRADUAÇÃO EM ML, NÚMEROS E TRAÇOS 
LEGÍVEIS, COM ANEL DE RETENÇÃO O QUE IMPEÇA O 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO 
SEM ROSCA E QUE GARANTA CONEXÕES SEGURAS, 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, EMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO E AJUSTADO AO CILINDRO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

15000 Unidades       0,22                3.300,00  

191 BR 0279760 

SONDA, DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N. 06, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02 NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA.   

100 Unidades       0,59                      59,00  
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EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 

192 BR 0279763 

SONDA, DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N. 08, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02 NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

100 Unidades       0,64                      64,00  

193 BR 0279765 

SONDA, DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N. 10, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02 NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

100 Unidades        1,27                     127,00  

194 BR 0279764 

SONDA, DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N. 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02 NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

100 Unidades       0,93                      93,00  

195 BR 0289968 

SONDA, DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N. 14, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02 NAS 
LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

100 Unidades        0,91                       91,00  

196 BR 0435995 
SONDA, DE FOLLEY, N. 14, 02 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

500 Unidades        1,99                    995,00  

197 BR 0435999 
SONDA, DE FOLLEY, N. 16, 02 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

500 Unidades       2,59                 1.295,00  

198 BR 0435997 
SONDA, DE FOLLEY, N. 18, 02 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

500 Unidades       2,54                 1.270,00  

199 BR 0436078 
SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 02 VIAS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA.   

300 Unidades       2,83                    849,00  

200 BR 0437216 SONDA, NASOGASTRICA, N. 14, LONGA   60 Unidades        1,38                      82,80  

201 BR 0435906 SONDA, NASOGASTRICA, N. 16, LONGA   60 Unidades       2,20                     132,00  

202 BR 0435907 SONDA, NASOGASTRICA, N. 18, LONGA   60 Unidades        1,60                      96,00  

203 BR 0437440 SONDA, URETRAL, N. 08   200 Unidades        1,06                     212,00  

204 BR 0437442 SONDA, URETRAL, N. 10   200 Unidades        1,15                    230,00  

205 BR 0435981 SONDA, URETRAL, N. 12   200 Unidades        1,09                     218,00  

206 BR 0435977 SONDA, URETRAL, N. 14   200 Unidades        1,54                    308,00  

207 BR 0381391 

TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE GLICEMIA EM 
SANGUE FRESCO CAPILAR VENOSO, ARTERIAL E 
NEONATAL. TIRA COM ORIFICIO DE ABSORCAO 
SANGUINEA DE FACIL VISIBILIDADE E PENETRACAO DO 
SANGUE, COM ADAPTACAO SEGURA, QUE 
PROPORCIONE A MENSURACAO DE GLICOSE COM 
ENZIMA GLICOSE DESIDROGENASE E VOLUME MAXIMO 
DE AMOSTRA SANGUINEA DE 2MICROLITROS. 
EMBALAGEM SEGURA E DE FACIL MANUSEIO, COM 
IDENTIFICACAO DE PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 
LOTE E VALIDADE. ACONDICIONADA EM FRASCOS 
CONTENDO 50 TIRAS E ACOMPANHADA DE 
CALIBRADOR COM CÓDIGO CORRESPONDENTE AO DA 
TIRA.    

200 Fracos     44,20                8.840,00  

208 BR 0278698 TORNEIRINHA PVC 3 VIAS DESCARTAVEL.   1000 Unidades        1,03                 1.030,00  

209 BR 0428621 

TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA, 100% ELÁSTICO 
EM TODO PERÍMETRO DA TOUCA, TAMANHO ÚNICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. 
PACOTE COM 100 UNIDADES   

20 Caixas      11,20                    224,00  

210 BR 0421931 
TUBO, ENDOTRAQUEAL, COM CUFF NUMERO 7,0 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, MANDRIL COM PONTA   

20 Unidades       7,42                     148,40  
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ARREDONDADA E DE FÁCIL MANUSEIO.EMBALADAS 
INDEPENDENTES, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO IIDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAUCIRURGICO E FILME TERMOFORMÁVEL. 

211 BR 0421931 

TUBO, ENDOTRAQUEAL, COM CUFF NUMERO 7,5 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FÁCIL MANUSEIO.EMBALADAS 
INDEPENDENTES, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO IIDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAUCIRURGICO E FILME TERMOFORMÁVEL.   

20 Unidades       5,74                      114,80  

212 BR 0421937 

TUBO, ENDOTRAQUEAL, COM CUFF NUMERO 8,0 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, MANDRIL COM PONTA 
ARREDONDADA E DE FÁCIL MANUSEIO.EMBALADAS 
INDEPENDENTES, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, 
EMBALADO IIDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAUCIRURGICO E FILME TERMOFORMÁVEL.   

20 Unidades       5,99                      119,80  

213   

TUBO EXTENSOR, COMPRIMENTO 2M, APLICAÇÃO 
OXIGENIOTERAPIA, EM PVC CRISTAL/SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, EXTENSOR  COM  
CONECTOR.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 
EM PÉTALA. DESCARTÁVEL.   

60 Unidades       5,80                    348,00  

214 BR419370 COLETOR DE URINA FECHADO    500 Unidades       6,50                3.250,00  

duzentos e trinta e dois mil e trinta e três reais e setenta centavos     232.033,70  

quatrocentos e noventa e um mil, seiscentos e treze reais e oitenta e seis centavos     491.613,86  

 
*Com referência aos itens 153, 155, 157, 160, 161, 162, 165, 180 e 213 de MMH não foi possível a indicação de 
CATMAT em razão de não serem localizados códigos compatíveis com a especificação destes itens. 

 

3.1. VALOR TOTAL E FONTE DE PESQUISA: O valor total para a contratação pretendida de 

todos os itens do presente Termo de Referência é de R$ 491.613,86 (quatrocentos e noventa e 

um mil, seiscentos e treze reais e oitenta e seis centavos), tendo como base o valor mediano 

das consultas de preços obtidas junto a consultas a sistemas de pesquisas de preços, tais como: 

PLATAFORMA BANCO DE PREÇOS NO SITE https://www.bancodeprecos.com.br e BPS – 

Banco de Preços em Saúde. 

 

3.2.  Os itens desta dispensa de licitação estão reservados à participação exclusiva de 

microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006 e em consonância com o estabelecido no art. 4º do Decreto Municipal 

nº 028/2024. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
4.1. O objeto da presente contratação se caracteriza como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis, entre si, de 
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado.  
 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos da art. 
20 da Lei 14.133/2021. 
 
 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

5.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as seguintes: 

 

5.3 Habilitação jurídica: 

5.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

5.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

5.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

5.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

5.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

5.5 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

 

5.6 Regularidade fiscal e trabalhista: 

5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

5.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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5.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

5.6.5 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

proponente; 

5.6.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
5.7 Qualificação Econômico-Financeira 

 

5.7.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

 

5.7.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 

judiciais eletrônicos) da sede do proponente ou de seu domicílio;  

 

5.7.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no 

link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de 

licitação. 

 

5.7.2.3. A certidão descrita no subitem 5.7.2. somente é exigível quando a Certidão Negativa de 

Falência da sede do proponente ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não 

abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

5.7.2.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema 

Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões 

descritas no item 5.7.2, obtidas através do link (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas 

as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação.  

 

5.7.2.5. Para as empresas sediadas em locais em que a verificação é centralizada, será aceita 

uma única certidão. 

 

5.7.3. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 

documento mencione se o proponente já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se 

está apto econômica e financeiramente a participar da presente dispensa de licitação. 

 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
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5.7.4. Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições 

normativas do respectivo Estado da Federação da sede do interessado ou de seu domicílio. 

 

5.8. Para os proponentes sediados em locais em que a verificação é centralizada serão aceita 

uma única certidão. 

 

5.9. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
5.9.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pelo órgão competente, dentro do seu 

período de validade. 
 

5.9.1.1. Caso a revalidação da licença sanitária para o presente exercício ainda não 
tenha sido concedida, o proponente deverá apresentar a licença do exercício 
anterior acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta 
tenha sido requerida até cento e vinte (120) dias antes do término de sua vigência, 
conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 74.170/74. 

 
5.9.2.  Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde, em plena validade. Considera-se 
também como prova de autorização de funcionamento da empresa proponente, a 
publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo detalhamento da 
AFE; 
 

5.9.3.  Para os itens 43 a 107 - Autorização de Funcionamento Especial (AE), expedida pela 
ANVISA do Ministério da Saúde, em situação ativa, para atividades de comércio e/ou 
armazenagem e/ou distribuição de substância ou medicamento sujeito à controle especial. 
Considera-se também como prova de autorização de funcionamento da empresa 
proponente, a publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo 
detalhamento da AE. 

 
5.9.4. Caso a importação do item seja feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do 

produto na ANVISA, além da exigência da AFE/AE, é necessária a apresentação de 
Declaração do Detentor de Registro – DDR, conforme exigência da ANVISA, por meio da 
qual, a empresa detentora da regularização do produto autoriza uma outra empresa a 
realizar a atividade exclusiva de importação terceirizada (RDC 81/2008). 

 
5.9.4.1. A exigência do subitem anterior é dispensada nos casos de importação de 
produtos não regularizados na ANVISA, decorrentes de decisões judiciais, nos termos 
da Resolução ANVISA nº 262, de 1º de fevereiro de 2019. 

 
5.9.5.  O simples protocolo, perante o competente órgão do Ministério da Saúde ou da Secretaria 

Estadual ou Municipal, do pedido de expedição de Licença, Autorização, Certificado ou 
Registro, não substitui os documentos solicitados nos subitens 5.9.1., 5.9.2 e 5.9.3. 
 

5.9.6. Caso a empresa ou o produto cotado seja isento de um dos documentos exigidos nos 
subitens “5.9.1., 5.9.2 e 5.9.3.”, o proponente deverá apresentar a respectiva dispensa de 
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Registro ou Certificado de Isenção junto ao órgão competente ou declaração da empresa 
ou documento equivalente que comprove a dispensa, sendo posteriormente sua validade 
e regularidade avaliada pela Administração. 
 

 
5.9.7.  Apenas para medicamentos: Comprovação de Registro ou inscrição no Conselho 

Regional de Farmácia (CRF) de sua jurisdição através de Certificado de Regularidade 
Técnica;  

 

5.10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.10.1. O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITEM, admitindo-se como 

critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado, desde que inferior ao orçado 

pela administração. 

 

a) As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.  

 

b) O modo de disputa deverá ser o aberto modelo em que os proponentes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações disciplinadas no edital; 

 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (Um centavo). 

 

5.11. As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no Instrumento de 

Contratação Direta. 

 

5.12. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

a) Certificado de Registro do medicamento/MMH emitido pela ANVISA/MS em vigor ou cópia da 

respectiva publicação no Diário Oficial da União – DOU ou ainda indicação do nº do Registro da 

ANVISA na Proposta;  

b) No caso de produto isento de registro no Ministério da Saúde, o fabricante/distribuidor deverá 

apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS desobrigando-a a efetuar o registro dos 

produtos junto ao Ministério da Saúde.  

c) Entre os critérios de aceitabilidade da proposta para medicamentos, deverá ser exigida 

declaração de que os preços ofertados na proposta vencedora (proposta final/realinhada) são 

inferiores aos constantes na tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 

(CMED). 
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5.13. Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o frete, entrega no 

endereço definido pelo Fundo Municipal de Saúde de Aliança, que deverão ser pagos pelo 

proponente vencedor. 

 

5.14. A contratação do objeto da presente licitação será prestada diretamente pela empresa 

vencedora, vedada a cessão, a transferência ou a subcontratação, total ou parcial 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

6.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, após agendamento 

prévio feito por telefone ou e-mail, no seguinte endereço: CAF – Central de abastecimento 

farmacêutico, com endereço na Praça João Batista, s/n, centro, Aliança-PE, em dias úteis, no 

horário das 08h00min às 15h00min. 

 

6.2. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua 

integridade ao uso e rotulado conforme legislação em vigor. O produto ofertado deverá atender 

aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e as demais legislações 

pertinentes. 

 

6.3. O prazo de validade dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega. 

 

6.4. Prazo para entrega dos produtos: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, contados 

da expedição da Ordem de Fornecimento, em remessa de fornecimento integral por pedido. 

 

6.4.1. Os produtos, DEVERÃO ser ENTREGUES no LOCAL INDICADO na AUTORIZAÇÃO de 

FORNECIMENTO, sem custos adicionais; 

6.4.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.4.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação do produto e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 
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6.4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6.4.5.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 03 (três) dias. 

 

6.4.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

6.4.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.4.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

6.4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6.4.10. O objeto contratado deverá ser entregue conforme os pedidos de empenhamento feitos 

pela SECRETARIA demandante, conforme quantidade e especificações pactuadas, observando 

as disposições do Instrumento de Contratação Direta, do contrato, da Proposta, da Nota de 

Empenho ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente 

a fim de permitir completa segurança durante o transporte. 

 

6.4.11. Não será aceita entrega condicionada a pedido com quantitativo mínimo, ficando a cargo 

do Fundo Municipal de Saúde de Aliança solicitar conforme a sua necessidade. 

 

6.4.12. De acordo com o art. 3º, § 1º, da Lei Federal nº 11.903/09, as embalagens de todos os 

medicamentos registrados receberão identificação específica baseada em sistema de captura, 

armazenamento e transmissão eletrônica de dados, contendo minimamente as seguintes 

informações: 
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a) número de registro do medicamento na Anvisa; 

 

b) número do lote ou da partida do medicamento; 

 

c) data de validade do medicamento; 

 

d) código de barras bidimensional de leitura rápida que direcione na internet que dê acesso à bula 

digital do medicamento em questão. 

 

6.4.13.  Nas notas fiscais de fornecimento de medicamentos devem estar consignados os 

respectivos lotes dos produtos farmacêuticos entregues, conforme preceitua o art. 1º, inciso I, da 

Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa 320/2002, destinado à rastreabilidade de dados 

fiscais sobre lote e validade de medicamentos adquiridos pelo Poder Público. 

 

6.4.13.1. A jurisprudência do TCU é no sentido de que a ausência dos 
números dos lotes nas notas fiscais de medicamentos adquiridos com recursos 
públicos, somada a outros indícios, impossibilita atestar que os medicamentos foram 
efetivamente entregues, mesmo havendo medicamentos com especificações 
semelhantes no estoque (Acórdãos 9.301/2017-TCU-1ª Câmara e 1.890/2017-TCU-
1ª Câmara, ambos de Relatoria do Ministro Benjamin Zymler). 
 

6.4.14.  Como requisito para recebimento dos medicamentos pela Administração, a contratada 

deverá apresentar laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora/titular do registro 

na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde 

(Reblas), com arrimo no art. 4º, inciso III e Lei Federal Nº 9.787/1999, art. 3º, §4º.  

 

O Laudo de Análise deve contemplar: 

 

- Identificação do laboratório;  

 

- Especificações (valores aceitáveis) e respectivos resultados das análises dos produtos;  

 

- Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no seu conselho profissional 

correspondente;  

 

- Lote e data de fabricação;  
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- Assinatura do responsável;  

 

- Data; e 

 

- Resultado. 

 

6.4.15.  O Laudo de Análise deve ser apresentado para cada item a ser fornecido. As 

especificações de cada produto devem estar baseadas em referências farmacopeicas oficialmente 

reconhecidas. 

 

6.4.16. O material/medicamento deverá apresentar em seu rótulo a data de fabricação, prazo de 

validade, marca, fabricante, informações em língua portuguesa, número do lote, composição, 

número de registro na ANVISA, quando for o caso, e código de barras bidimensional. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além dos deveres previstos na minuta do contrato, são obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Certificar-se, antes de efetuar cada pagamento, de que os valores a serem 

pagos são inferiores ao máximo permitido por lei, comunicando o fato à CMED e ao 

Ministério Público Federal e Estadual, sob pena de responsabilização por aquisição 
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antieconômica e pela devolução dos recursos pagos acima do teto estabelecido pelos 

normativos da CMED. 

7.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.7. Providenciar publicação do instrumento contratual no Diário Oficial do 

Município e no PNCP, como condição de validade, no prazo previsto em lei. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a Contratada deve cumprir todas as 

obrigações constantes no Instrumento de Contratação Direta, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, validade do objeto, prazo e local constantes no Termo de Referência 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.2. Emitir nota fiscal, conforme preços pactuados. 

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

8.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de referência.  
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8.1.6. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento 

dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da 

CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de referência. 

 

8.1.7. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.8. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.9. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de sua notificação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
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11.1.1. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por 
email e/ou publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso 
de recebimento. 
 
11.2. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

 

11.3. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através 

de e-mail da Prefeitura Municipal de Aliança, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído 

na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

 

11.4. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 

11.5. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da 

proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à 

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

12.1.1.  A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora ERIKA RAPHAELA 

FERREIRA DA SILVA, enquanto a fiscalização da avença será exercida por servidor designado 

pela autoridade competente. 

Fiscalização (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117): 

 

12.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

 

12.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados; 

 

11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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12.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

 

12.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

12.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

12.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato: 

 

12.9. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

 

12.10. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

 

12.11. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 

12.12. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

 

12.13. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros; 
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12.14. Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 

12.15. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio do(s) fiscal(is); 

       

12.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

conforme disposto em regulamento; 

 

12.17. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

 

12.18. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Liquidação 

 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação. 

 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

13.3.1- o prazo de validade do objeto e número do lote; 

 

13.3.2  - a data da emissão;  

 

13.3.3  - os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

13.3.4  - o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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13.3.5  - o valor a pagar; e  

 

13.3.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

 

13.6. A Administração deverá realizar consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal e ou 

trabalhista.   

 

Prazo de pagamento 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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13.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade solicitada 

e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela contratada, devendo ser 

apresentados os seguintes documentos:  

13.12. Nota fiscal eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado 

pela secretaria do contratante; 

13.13. Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

INSS, CNDT e FGTS; 

13.14. Atesto do setor competente. 

13.15. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o 

contratado, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 

acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

Forma de pagamento 

 

13.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

13.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

13.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

13.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 11/02/2025. 

 

14.2. Após o interregno de um ano, e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15.  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

proponente ou o adjudicatário que:  

15.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o 
instrumento contratual; 
15.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a dispensa de licitação ou para fins de 
assinatura do contrato;  
15.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando:  
15.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;  
15.1.3.4. Desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor 
máximo do orçamento estimado;  
15.1.3.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.  
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação;  
15.1.5. Fraudar a dispensa de licitação;  
15.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa licitação; 
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
15.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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15.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.7.3. Cometer fraude de qualquer natureza;  
15.1.7.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
15.2. Os proponentes ou adjudicatários que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1. Multa;  
15.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Aliança, pelo prazo de até 03 (três) 
anos;  
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 
15.3. As sanções previstas nos itens 15.2.2 e 15.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  
15.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:  
15.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o lote/item 
do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 15.1.1;  
15.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do 
lote/item do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 
15.1.2 e 15.1.3;  
15.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o 
lote/item do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 15.1.4. 15.1.5., 15.1.6., 
15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9. 
15.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 
Impedimento de Licitar e Contratar o Município de Aliança, nos seguintes casos e condições:  
15.5.1. No cometimento da infração prevista no item 15.1.1: de 6 a 12 meses;  
15.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 15.1.2. e 15.1.3: até 6 meses;  
15.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes será aplicável a penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, no cometimento das infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 
15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9: de 03 a 6 anos;  
15.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa, bem como dos prazos previstos 
nos itens 15.5 e 15.6. deverão ser observadas:  
15.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
15.7.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  
15.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;  
15.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;  
15.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;  
15.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 
objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 
contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa 
e os prazos previstos neste Termo de Referência poderão ser majorados em até 50% (cinquenta 
por cento), observados os limites máximos previstos em lei.  
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15.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 
15.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

16.2. A contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma antecipada, desde que ocorra a 

conclusão e contratações oriundas do Pregão Eletrônico. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo: 

 

17.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos próprios previstos no 

orçamento para o exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 

 

10.122.0012.2119.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0012.2108.0000 – Manutenção da Rede Municipal de Saúde Média e Alta Complexidade 
10.302.0012.2110.0000 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Unidade Mista 
10.301.0012.2106.0000 – Manutenção da Estratégia Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Aliança, 11 de fevereiro de 2025. 

 

Responsável pela elaboração do documento: 
 

 
Mariane Albuquerque 

CRF10523 
Farmacêutica 

 
Termo de Referência aprovado por: 

 
Karlla Dannielle da Silva Guedes 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Aliança/PE 
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ANEXO II 

 
Modelo de Declarações 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
EMPRESA ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 
______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
________________ Declara: 
 
a) Que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
b) Que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI 
COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006, que não incorre nos impedimentos previstos no § 4º, 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpre todas as condições estabelecidas no 
Instrumento de Contratação Direta. 
 
c) Declaramos, sob as penas da lei, de que os sócios não são cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor investido em 
cargo de direção ou assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculação hierárquica da área encarregada da licitação. 
 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
 
Contrato nº _______/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALIANÇA/PE, E A PESSOA JURÍDICA 

____________________________ 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA, pessoa jurídica do Direito Público interno, 
inscrita no CNPJ: 10.759.784/0001-90, situada na Praça João Batista, S/N, Centro, Aliança - PE, 
representada neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Karlla Dannielle da 
Silva Guedes, devidamente designada por meio da Portaria nº008/2025, doravante denominada 
CONTRATANTE, e da outra parte a pessoa física/jurídica_____________________ CNPJ/CPF 
________________ situada na ________________ N° ___________ – ____________. - 
_________ – _________ - __________, neste ato representado por ____________ CPF 
_______________ residente e domiciliado na ____________________, nº. _________, – Bairro: 
____________ – Cidade: _________ – UF: _____, doravante denominado CONTRATADO, 
estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO e bilateralmente aceitam, ratificam e 
outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

Aquisição emergencial de Medicamentos Injetáveis para Farmácia Básica, 
Medicamentos Controlados, e Material Médico Hospitalar (MMH), para atender a Unidade 
Mista e Unidades Básicas de Saúde da Família do Município da aliança – PE, pelo período 
de 0 3(três) meses, cujas especificações e quantitativos estão descritos no Termo de 
Referência, Anexo I do Instrumento de Contratação Direta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZOS DE ENTREGA, DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DAS 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I - O objeto deverá ser fornecido de acordo com a proposta e com as especificações descritas no 
item 3 do Termo de Referência, o qual se considerada aqui transcrito para todos os efeitos legais. 
 
II - O prazo para entrega é de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho 
e da respectiva Ordem de Fornecimento. 
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III - O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
IV - A contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma antecipada, desde que ocorra a 
conclusão e contratações oriundas do Pregão Eletrônico. 
 
V - Local de entrega: CAF – Central de abastecimento farmacêutico, com endereço na Praça João 

Batista, s/n, centro, Aliança-PE, em dias úteis, no horário das 08h00min às 15h00min. 

 

VI - O prazo de validade dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da entrega. 

 

VII – O material/medicamento deverá apresentar em seu rótulo a data de fabricação, prazo de 

validade, marca, fabricante, informações em língua portuguesa, número do lote, composição, 

número de registro na ANVISA, quando for o caso, e código de barras bidimensional. 

 

VIII - O fornecimento do objeto será realizado mediante solicitação formal do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
§ 1º O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxx) reais, conforme descrição e quantitativos a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

 

MARCA 
UNIDADE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 ....      

 
§ 2º Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados 
os seguintes documentos:  

 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado 
pela Secretaria do CONTRATANTE indicando: 
 
a) prazo de validade do objeto e número do lote; 

 
b) data da emissão;  

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 
d) o período respectivo de execução do contrato;  

 
e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, 
FGTS e CNDT; 
 
III – Atesto do setor competente. 
 
§3º O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§4º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas 
 
§5º Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
 
§6º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
§7º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§8º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 
I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§9º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§10º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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§11 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação 
da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§12 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente 
identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§13 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 
eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato 
PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de 
regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 
 
§14 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor 
Financeiro do CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta 
bancária informada pelo CONTRATADO.  
 
§15 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em 
processo administrativo. 
 
§16 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito 
para com o CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as 
condições contratadas. 
 
§17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
I – O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária, previstas no exercício de 2025: 
 
10.122.0012.2119.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0012.2108.0000 – Manutenção da Rede Municipal de Saúde Média e Alta Complexidade 
10.302.0012.2110.0000 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Unidade Mista 
10.301.0012.2106.0000 – Manutenção da Estratégia Saúde da Família 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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§ 1º Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos orçamentários que cobrirão a despesa 
contratual prevista para o exercício subsequente, caso necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas 
constantes do art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 

 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco – AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de 
eficácia do mesmo; 
 
II - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto 

executado pelo CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Termo 

de Referência, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao 
CONTRATADO as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

 
IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  

 
V -  Vetar o recebimento do objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta do CONTRATADO;  

 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATADO; 

 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando 
ao CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

 
VIII -  Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

 
IX -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do 
Contrato. 

 
X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
 
XI -  Certificar-se, antes de efetuar cada pagamento, de que os valores a serem pagos são 
inferiores ao máximo permitido por lei, comunicando o fato à CMED e ao Ministério Público 
Federal e Estadual, sob pena de responsabilização por aquisição antieconômica e pela 
devolução dos recursos pagos acima do teto estabelecido pelos normativos da CMED. 
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XII - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
objeto executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
CONTRATADO de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
§ 1º Sem prejuízo das demais obrigações constantes na Lei n.º 14.133/21, caberá ao 
CONTRATADO: 
 
I – Cumprir rigorosamente as obrigações, prazos e demais condições previstas neste Contrato, no 
Termo de Referência e proposta. 
 
II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE. 
 
III – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão da execução do Contrato e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos.  

V - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos 

a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros.  

VI - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual. 

VII - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 
VIII - Executar o Contrato de forma direta, sendo vedada a subcontratação do objeto. 
 
IX- Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes da execução 
do objeto. 
 
X - Comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita 
execução do objeto, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e 
correção da situação apresentada. 
 
XI - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato.  
 
XII - Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação.  
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XIII - Emitir fatura/nota fiscal no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao 
CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
XIV – Substituir, às suas expensas, no prazo de 01 (um) dia útil, o produto que esteja em 
desacordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao contido neste 
Contrato. 
 
XV - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

XVI – Indicar Preposto. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 
da Lei n.º 14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do CONTRATANTE; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, o CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das 
prestações determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
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encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE 
 
§1º Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, 
alínea “d”, e do artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§2º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado (11/02/2025). 
 
§3º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, 
caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao Contrato. 
 
§4º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do 
Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
§5º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
 
§6º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o 
CONTRATADO, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 
efetiva realização.  
 
§7º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado.  
 



 

Página 57 de 62 
 

§8º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação 
do índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a 
adoção de preço compatível.  
 
§9º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado 
durante a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser 
analisado e respondido pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da instrução completa do requerimento pelo CONTRATADO.  
 
§10º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
§11 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não 
dará ensejo a reajustamento de preços incidente no período.  
 
§12 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem 
como de negociação entre as partes. 
 
§13 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 
§1º O objeto será recebido de forma provisória, no prazo de até 02 (dois) dias, pelo responsável 
pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante a emissão de termo circunstanciado e 
definitivamente, por servidor ou comissão designada para tanto, mediante termo que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
 
§2º O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação do produto e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
 
§3º A gestão do contrato será de responsabilidade da servidora ERIKA RAPHAELA FERREIRA 

DA SILVA, enquanto a fiscalização da avença será exercida por servidor designado pela 

autoridade competente. 

 

§ 4º Caberá ao Fiscal do Contrato: 
 
I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da execução 
contratual;  
 
II - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do instrumento de contratação direta e seus 
anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto do 
CONTRATADO; 
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III - Conhecer e reunir-se com o preposto do CONTRATADO com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização 
e acompanhamento; 
 
IV - Exigir do CONTRATADO o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do instrumento de contratação direta e respectivos 
anexos; 
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  
 
VI - Recusar fornecimento irregular, não aceitando objeto diverso do especificado neste Contrato 
e no Termo de Referência; 
 
VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pelo CONTRATADO; 
 
VIII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com o CONTRATADO 
 
IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
§ 5º Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia ao CONTRATADO;  
 
II - Emitir avaliação da qualidade referente a execução contratual;  
 
III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato;  
 
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelo Fiscal do Contrato;  
 
VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CONTRATADO, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  
 
VII - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  
 
VIII - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
interesse coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do Contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e 
IV do § 1º, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
IV - Multa:  
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% 
do valor do Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% 
do valor do Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 
10% a 30% do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato;  
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e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 
 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  
 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E À PROPOSTA 
 
§1° Este Contrato mantém vinculação ao Instrumento de Contratação Direta do Processo 
Administrativo nº 002/2025, Dispensa nº 001/2025, ao Termo de Referência, à proposta do 
CONTRATADO e ao ato que autorizou a contratação direta. 
 
§2° Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo 183 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serão efetuadas 
por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e 
seus aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada 
por termo aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 
ocorrências futuras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, 
as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir 

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Aliança, Estado de 

Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
 

Aliança, _____/__________/ 2025. 
 

Karlla Dannielle da Silva Guedes 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Aliança/PE 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
Nome do Sócio-Administrador 

CPF nº. 
CONTRATADO 

TESTEMUNHA: 
 

NOME:  

CPF:  

 

NOME:  

CPF:  

 


